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Às quatorze horas (14h), do dia dezesseis (16) de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), reúne-se 1 

a Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 2 

do Estado do Mato Grosso do Sul-Crea-MS, em sua primeira (1ª) Reunião Ordinária, realizada por vídeo 3 

conferência, convocada nos termos regimentais, sob a Coordenação da Conselheira Regional do Crea-MS, 4 

Engª. Sanitarista e Amb. e Seg. do Trab KEICIANE SOARES BRASIL. 1 – Abertura: Verificação do Quorum 5 

e Justificativas de Ausências de Conselheiros(as): 1.1) Ausências Justificadas de Conselheiros: Engª 6 

Eletricista TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA e Engª. Agr. DANIELE COELHO MARQUES 7 

(MEMBRO). 1.2) Ausências Injustificadas de Conselheiros: Não houve. Presentes os Senhores(as) 8 

Conselheiros(as) Regionais do Crea-MS: Engª. Sanitarista e Amb. e Seg. do Trab. KEICIANE SOARES 9 

BRASIL; Eng. Agr. BRUNO CÉZAR ÁLVARO PONTIM; Engª. Agrimensora ILSE ELIZABET DUBIELA 10 

JUNGES; Eng. Sanitarista e Amb. OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMÕES; Engenheiro Eletricista LUIZ 11 

MAURO NEDER MENEGHELLI, conforme consta na Lista de Presença devidamente assinada virtualmente.  12 

Havendo número legal, a Senhora Coordenadora da Comissão inicia os trabalhos. 2- Leitura, Discussão e 13 

Aprovação da Súmula da Reunião anterior. Não houve súmula anterior para aprovação.  3. ORDEM DO 14 

DIA: 3.1 – Eleição do Coordenador Adjunto: De acordo com o art. 155 do Regimento Interno do Crea-MS, o 15 

Coordenador da Comissão Especial é eleito pelo Plenário do Crea-MS e o Coordenador Adjunto é eleito pelos 16 

seus integrantes, sendo permitida uma única recondução. Parágrafo único. Em caso de empate, será eleito o 17 

candidato com mais tempo de registro no Sistema Confea/Crea. A Comissão de Meio Ambiente e 18 

Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – 19 

Crea-MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno do Crea-MS e na 1ª Reunião 20 

Ordinária realizada por vídeo conferência no dia 16/02/2024, na Sede do Crea-MS, após apreciar o assunto em 21 

epígrafe, DELIBEROU, por: 1) eleger no Cargo de Coordenador Adjunto da Comissão de Meio Ambiente e 22 

Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul-23 

Crea-MS o Conselheiro Eng. Agrônomo Bruno Cezar Álvaro Pontim, com mandato pelo período de 24 

16/02/2024 à 24/01/2025. 2) encaminhar ao Plenário para homologação. Coordenou a Reunião a Conselheira 25 

Regional Eng. Sanitarista e Amb./Seg. do Trab. Keiciane Soares Brasil. Votaram favoravelmente os 26 

Senhores(as) Conselheiro(as) Regionais: Eng. Agrônomo Bruno Cezar Álvaro Pontim, Eng. Agrimensora Ilse 27 

Elizabet Dubiela Junges, Eng. San. e Ambiental Osmair Jorge de Freitas Simões e o Eng. Elet. Luis Mauro 28 

Neder Meneghelli. 4 - Leitura de Extrato de correspondências recebidas e expedidas. 4.1 29 

Correspondências Recebidas para Conhecimento: 001C - Decisão Plenária-PL nº 15/2024 de 26 de janeiro 30 

2024, que institui a Comissão Especial de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Crea-MS – Gestão: 2024/2025. 31 

A Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 32 

Estado do Mato Grosso do Sul – Crea-MS, tomou conhecimento do assunto e DELIBEROU pelo seu 33 

ARQUIVAMENTO. 002C - Decisão Plenária-PL nº 14/2024 de 26 de janeiro 2024, que versa sobre a Eleição 34 

para Coordenador da Comissão Especial de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Crea-MS- Mandato: até 24 35 
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de janeiro de 2025. A Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS o Conselho Regional de 36 

Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea-MS, tomou conhecimento do assunto e 37 

DELIBEROU pelo seu ARQUIVAMENTO. 5 – Comunicados: Não houve: 6 - Ordem do dia:  6.1 Assuntos 38 

de interesse geral: Correspondências recebidas para providências: 001P –CI n. 002/STC de 16 de janeiro 39 

de 2024-Superintendência Técnica: Solicita a elaboração do Plano de Trabalho do Exercício de 2024 da 40 

Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS do Crea-MS, contendo metas, ações, cronogramas de 41 

execução, reuniões ordinárias e extraordinárias e eventos que os Conselheiros participarão ou pretendem 42 

participar, bem como, recursos financeiros e administrativos, necessários para a realização do referido Plano 43 

de Trabalho. Salienta ainda, que o Plano de Trabalho, deverá ser encaminhado para a compilação do DAT do 44 

CREA-MS, impreterivelmente até a reunião ordinária do mês de Fevereiro, para posteriormente ser aprovado 45 

pela Diretoria e Plenário. A Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de 46 

Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea-MS, no uso das atribuições que lhes são 47 

conferidas pelo Regimento Interno do Crea-MS e na 1ª Reunião Ordinária realizada por vídeo conferência no 48 

dia 16/02/2024 na Sede do Crea-MS, após apreciar o Plano de Trabalho do Exercício de 2024 da CMAS, 49 

DELIBEROU por: 1) aprovar na íntegra o Plano de Trabalho do Exercício de 2024 da Comissão de Meio 50 

Ambiente e Sustentabilidade-CMAS do Crea-MS. 2) Encaminhar à Diretoria para providências e ao Plenário 51 

para homologação. Coordenou a Reunião a Conselheira Regional Eng. Sanitarista e Amb./Seg. do Trab. 52 

Keiciane Soares Brasil. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiro(as) Regionais: Eng. Agrônomo 53 

Bruno Cezar Álvaro Pontim, Eng. Agrimensora Ilse Elizabet Dubiela Junges, Eng. San. e Ambiental Osmair 54 

Jorge de Freitas Simões e o Eng. Elet. Luis Mauro Neder Meneghelli. 002P –CI n. 004/2024-DRI de 9 de 55 

fevereiro de 2024-Departamento de Relações Institucionais: Conforme Deliberação n. 003/2023 da 56 

CMAS/Crea-MS, encaminha o Regulamento da Semana do Meio Ambiente/2023, para que a Comissão tenha 57 

uma base das informações e realize as alterações necessárias, formalização do Regulamento para a Semana 58 

de Meio Ambiente/2024, sugerindo as datas, prazos e algumas alterações. A Comissão de Meio Ambiente e 59 

Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – 60 

Crea-MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno do Crea-MS e na 1ª Reunião 61 

Ordinária realizada por vídeo conferência no dia 16/02/2024 na Sede do Crea-MS, após apreciar a solicitação 62 

contida na CI n. 004/2024-DRI de 9/2/2024 do Departamento de Relações Institucionais do Crea-MS, 63 

DELIBEROU por: 1) Aprovar o Regulamento para Recebimento de Homenagem na XI Semana do Meio 64 

Ambiente/2024 promovida pelo Crea-MS, que estabelece os critérios para avaliação dos(as) concorrentes que 65 

realizam trabalhos relevantes na área ambiental. 2) Encaminhar à Diretoria para providências e ao Plenário 66 

para homologação. Coordenou a Reunião a Conselheira Regional Eng. Sanitarista e Amb./Seg. do Trab. 67 

Keiciane Soares Brasil. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiro(as) Regionais: Eng. Agrônomo 68 

Bruno Cezar Álvaro Pontim, Eng. Agrimensora Ilse Elizabet Dubiela Junges, Eng. San. e Ambiental Osmair 69 

Jorge de Freitas Simões e o Eng. Elet. Luis Mauro Neder Meneghelli. 7 – Apresentação de Propostas: Não 70 



 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 
Súmula da 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea-MS, realizada em 
16 de fevereiro de 2024. 
 

 

3 
 

houve. 7.1 Proposta de Conselheiros por Escrito – (Art. 73 -Regimento Interno: Modelo V – Proposta, 71 

apresentada no Anexo B ) Não houve. Não havendo nada mais a tratar, a Senhora Coordenadora da 72 

Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade-CMAS do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 73 

Estado do Mato Grosso do Sul – Crea-MS, Conselheira Regional Engª Sanitarista e Amb. e Seg. do Trab. 74 

KEICIANE SOARES BRASIL, encerrou os trabalhos às quinze horas e trinta minutos (15h30) e, para constar, 75 

Eu, Eng. Agr. BRUNO CÉZAR ÁLVARO PONTIM – Coordenador Adjunto da Comissão, fiz digitar esta Ata, que 76 

depois de lida e aprovada em sua íntegra, vai assinada pela Senhora Coordenadora, por mim e pelos demais 77 

presentes à esta Reunião, para que surta os efeitos legais de direito. *********************************************** 78 

 79 
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Assinado eletronicamente 

Engª. Sanitarista e Amb. Seg. do Trab. Keiciane Soares Brasil 
Coordenadora da CMAS do Crea-MS 

 
 

Assinado eletronicamente 

Eng. Agr. Bruno Cezar Álvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CMAS do Crea-MS 

 
 

Assinado eletronicamente 

Engª. Agrimensora Ilse Elizabet Dubiela Junges 
Membro Titular da CMAS do Crea-MS 

 
 
 

Assinado eletronicamente 

Eng. San. e Ambiental Osmair Jorge de Freitas Simões 
Membro Titular da CMAS do Crea-MS 

 

 
 
 

Assinado eletronicamente 

Eng. Elet. Luis Mauro Neder Meneghelli 
Membro Titular da CMAS do Crea-MS 
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